L E I   N.º   4 2 0,  de   14/12/72

Faz Alteração no Plano de Aplicação de Capital do Município de Timóteo.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - O Orçamento Plurianual de Investimentos do Município, para o triênio de 1.973 a 1.975, discriminado no Plano Plurianual de Investimentos que integra esta Lei, fixa a despesa em Cr$-6.828.000,00 (Seis milhões, oitocentos e vinte e oito mil cruzeiros).

Art. 2º - Constarão dos Orçamentos anuais dotações correspondentes aos encargos estabelecidos nesta Lei, por exercício.

Parágrafo Único – Não atingidos, no exercício, os limites parciais estabelecidos nesta Lei, as parcelas passarão a se constituir em recursos para o exercício seguinte.

Art. 3º - A presente Lei será anualmente reajustada acrescentando-se-lhe os programas de mais de um exercício, de modo a assegurar a projeção  contínua dos períodos.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 14 de dezembro de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

